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DECRETOS

DECRETO Nº 0348, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóvel para locação pelo Município, no qual deverá funcionar 
as instalações da Procuradoria-Geral e da Corregedoria-Geral do 
Município, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade do Município em localizar um imóvel 
para funcionamento da Procuradoria-Geral e da Corregedoria-Geral 
do Município, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-938/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização 
e avaliação de imóvel para locação pelo Município no qual deverá 
funcionar as instalações da Procuradoria-Geral e a Corregedoria-Geral 
do Município, integrada pelos membros a seguir nominados e que 
atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Gilmar Kampin Katsuragi;
II – Isabella Tavares Lira;
III – Maria Neide Gomes Veloso.

 Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem 
às necessidades da Procuradoria-Geral e da Corregedoria-Geral do 
Município, conforme solicitado no Termo de Referência n. 03/PGM/
PMJP/2023.
Parágrafo Único. Demais características e informações com relação 
ao imóvel a ser localizado e avaliado, deverá ser deliberado com o 
Procurador-Geral e com o Corregedor-Geral do Município.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado 
de suas conclusões ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 0355, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera Eliana Pereira Dias Cruz, do cargo em comissão de Assessora 
Executiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos 
Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Eliana Pereira Dias Cruz, do cargo em 
comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0357 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia Eliana Pereira Dias Cruz, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora Administrativa da Coordenadoria Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eliana Pereira Dias Cruz, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora Administrativa da Coordenadoria 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

TERMO DE ADITAMENTO
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2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 058/SRP/SEMAD/2022 
 

PROCESSO PRINCIPAL N. 506/2022 - SEMUSA 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 092/SUPECOL/PMJP/2.022. 
OBJETO: MEDICAMENTO   
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
VALIDADE: 19/08/2023. 
 
Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na Superintendência de Compras e Licitação, 
nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Rua dos 
Brilhantes, 130 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa DESTRA  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.41.511.821/0001-
70, sediada na Rua Bahia, 69, Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão/PR (fone: 46 3524-9142), 
e-mail: licitacao03.destra@gmail.com), neste ato representa por Leonardo Cella Baseggio, brasileiro, 
empresário, portadora do RG n.91147939 e inscrita no CPF/MF n.053.211.739/58 vencedora da 
licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 
com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 11252/2019 a Superintendência de Compras e 
Licitação , promove o realinhamento de preços da constante Ata, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora dos itens registrados, devidamente justificados nos termos da 
Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos fls. 2444/2450 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

41.511.821/0001-70 - DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor 

Unitário Valor Global Valor Reequilibrado 

148 Nistatina 

Frasco 50,00 
ML 305 R$ 4,81 R$ 2.597,40 

R$ 6,39 
Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: FRS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NISTATINA SUP ORAL 100.000UI 
FRASCO C/ 50ML -Unidade: UND GENÉRICO – CAIXA COM 50 FRASCOS RGMS 
1.2568.0026.006-1 

 

 

 

 

 

Adeílson Francisco Pinto da Silva 
Superintendente da SUPECOL 

Decreto n. 3936/GAB/PMJP/2022 
 

Destra Distribuidora de medicamento 
CNPJ n. 41.511.821/0001-70 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

TERMOS DE CANCELAMENTO

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Coordenadoria de Ata de Registro de Preços 

 
 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 99975 2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

1º TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO 
CONTRATADA: PROATIVA HOSPITALAR EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 058/SRP/SUPECOL/2022 – De 19/08/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 92/SUPECOL/PMJP/22  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-10808/2022 – VOL. I – SEMUSA 
 
 

Considerando a solicitação da empresa PROATIVA HOSPITALAR EIRELI - 
ME quanto a desistência dos itens 49 – CEFTRIAXONA 1GR, motivado pela “ Edital 
solicitado CEFTRIAXONA 1GR PÓ SOLUÇÃO INJETAVEL IM, e foi cotado 
erroneamente pela empresa CEFTRIAXONA 1GR PO INJETAVEL IV” conforme as 
fls.266/268. nos termos  art. 79, II da Lei Federa n. 8.666/1993: 

    “Art. 79. A rescisão do contrato poderá: 
 (...) 
 II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração” 
 
 Considerando o previsto na Cláusula 11.2 da Ata de Registro de Preço n. 

58/SRP/SUPECOL/2022:  
“11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor.” 

 
Portanto, CANCELA-SE PARCIALMENTE a referida Ata de Registro de Preços 

junto a contratada:    
PROATIVA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sob 
CNPJ n°. 27.656.480/0001-08, sediada Rua São Paulo, 69, Vila Nossa Senhora 
Aparecida – Águas de Prata/SP - (Fone: 35 9856 0798, 35 9940 0219), e-mail: 
(jp.barzagli@gmail.com, proativahospitalar@gmail.com), neste Ato 
representado por Diego Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG n°. 03768429574 DETRAN/MG e inscrito no CPF n°.075.269.826-
55. 

 
 
 Ji-Paraná/RO, 13 de fevereiro 2023. 

 
 
 

Adeílson Francisco Pinto Da Silva 
Superintendente da SUPECOL 
Decreto n. 3936 de 04/11/2022 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 99975 2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

1º TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO 
CONTRATADA: STAR SHOP GLOBAL LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 069/SRP/SUPECOL/2022 – De 15/09/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 127/SUPECOL/PMJP/22  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-4429/2022 – VOL. III – SEMUSA 
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preço n. 069/SRP/SUPECOL/2022, 
Pregão Eletrônico n. 127/SUPECOL/PMJP/22, que tem por objeto Futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, visando atender as necessidades do 
hospital municipal Dr. Claudionor Couto Roriz através Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUSA - conforme Termo de Referência e seus anexos, fls. 04/12, 26/41 e Edital de 
Licitação - Pregão Eletrônico para Registro de Preços 127/SUPECOL/PMJP/2022, 
(ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, ITENS DE COTA DE ATÉ 25% E ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI), Fls. 320/345. 

 
Considerando a solicitação da empresa STAR SHOP GLOBAL LTDA quanto 

ao cancelamento dos itens 018 – BISCOITO DOCE PCT 400G,  021 - BISCOITO 
DE 1ª QUALIDADE, TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO, DE 
APROXIMADAMENTE 400G e 022 - BISCOITO SABOR LEITE, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS DOCE, SEM RECHEIO PCT 400G, 
motivado pela impossibilidade de manter as condições inicialmente proposta, em razão 
de atualização de novas gramaturas de biscoitos, realizadas pela Indústria “Liane 
Alimentos”, conforme se depreende dos documentos encaminhados via e-mail à 
Secretaria Municipal de Administração,  em 05 de janeiro de 2023,  pela empresa 
detentora do registro, STAR SHOP GLOBAL LTDA, frise-se, reencaminhado a esta 
coordenadoria para cientificação em 09 de janeiro de 2023, devidamente acostado aos 
autos do processe acima epigrafado. 

 
               Em assim sendo, tendo em vista que a empresa não tem possibilidade de 

fornecedor produtos de qualidade igual ou superior ao licitado, com custo idêntico ou 
inferior e, considerando ainda, o previsto na Cláusula 11.2 da Ata de Registro de Preço 
n. 66/SRP/SUPECOL/2022:  

 
“11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor.” 
 

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 99975 2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 Portanto, CANCELA-SE PARCIALMENTE a referida Ata de Registro de 
Preços junto a contratada:    
 

 CANCELA-SE, PARCIALMENTE, a referida Ata de Registro de Preços, 
apenas para os itens solicitados, quais sejam, 18, 21 e 22, junto a contratada STAR 
SHOP GLOBAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n. 
37.912.727/0001-55, sediada na Rua 10ª Avenida Brasil, 2540, Nova Brasilia, Ji-
Paraná/Rondônia. CEP: 76.908-305, (Fone: 69 3421 7162, 69 99981 7676 e-mail: 
licitação.start@gmail.com, neste Ato representada pela sua representante legal Kennea 
Ariana Pereira Teixeira Nunes, brasileira, solteira,, portadora do RG n°. 1157388 
SESDEC/RO e inscrita no CPF n°. 018.479.162-60, (fls. 714/716,731). 

 
Ji-Paraná/RO, 14 de fevereiro 2023.  

 
 

Adeílson Francisco Pinto Da Silva 
Superintendente da SUPECOL 
Decreto n. 3936 de 04/11/2022 

 

EXTRATO
TERMO DE ADESÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023

Processo Administrativo: 358/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de coffe 
break
Origem: Departamento de Comunicação
Valor: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais)
Modalidade: Pregão (Lei nº 10.520/2002, para fins de Registro de 
Preço, conforme previsto no art.15, II da Lei nº 8.666/1993.
A Câmara Municipal de Ji-Paraná, através de seu representante legal, 
em análise ao processo em questão, tendo como objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviço de coffe break, conforme descrito no 
Termo de Referência (ID 31236) a Solicitação de Serviços (ID 31239), 
autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Poggere G. da Fonseca 
(ID 31758), sendo os valores praticados em conformidade com as 
cotações realizadas (ID 31696, 31704, 31706) e nota de reserva orça-
mentaria (ID 32483). Deste modo a Câmara Municipal de Ji-Paraná, 
sob CNPJ nº 04.380.325/0001-026, por intermédio de sua Pregoeira 
(Portaria 129/DRH/CMJP/2021), torna público para conhecimento 
dos interessados que foi realizada a adesão de ATA (Carona), cujo 
o objeto é Contratação de empresa especializada em serviço de 
coffe break no Valor: R$ 8.910,00(oito mil novecentos e dez reais), 
tudo conforme consta nos autos do processo nº358/2022 da CMJP. 
Aderindo a Ata de Registro de Preço nº045/SRP/SUPECOL/RO/2022 
do Município de Ji-Paraná, Processo Administrativo nº1-3297/2022 
SEMED, Pregão Eletrônico nº084/SUPECOL/PMJP/RO/2022.
Lavrando o Presente Termo de Adesão de Ata de Registro de Preço 
que segue assinado para que surta seus efeitos.

Palácio Abel Neves, 15 de fevereiro de 2023.

Welinton Poggere G. da Fonseca
Presidente da CMJP

RESOLUÇÃO CMAS
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 021-GABPREF, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

“Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Diego André 
Alves.’’

O Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná/
RO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município;
R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar ao Senhor Diego André Alves, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Fazenda, matrícula 96.263, deste Município, 
a dirigir-se á cidade de Brasília/DF, onde irá participar de reuniões 
no Ministério das Cidades.
Art. 2º O meio de transporte será aéreo.
Art. 3º O período de afastamento corresponde aos dias 22 de fevereiro 
de 2023 até o dia 24 de fevereiro de 2023, iniciando a contagem do 
prazo para prestação de contas a partir do dia 03/03/2023. 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 3 (três) diárias 
no valor unitário de R$ 900,00 (novecentos reais), para custeio de 
despesas com alimentação e hospedagem. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021
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PORTARIA Nº 022-GABPREF, DE 15 DE fevereiro DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Isaú Fonseca, 
Miqueias de Souza Pena e Luiz Carlos Gomes dos Santos.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o servidor abaixo arrolados para se deslocar à 
Porto Velho/RO:

Prefeito e Servidor: ISAÚ FONSECA, MIQUEIAS DE SOUZA 
PENA E LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS.
 
Art. 2º O Prefeito juntamente com os servidores Miqueias de Souza 
Pena e Luiz Carlos Gomes dos Santos irão participar de reuniões no 
Ministério da Cidade.

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de: 

SAIDA: 16/02/23 

as 10:00 previsão

RETORNO: 

17/02/23 as 

13:30hrs

2 dias

VEICULO: SW4 PLACA: SLI9I99
TERRESTRE JI-PARANA PORTO VELHO

Art. 4º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Ji-Paraná aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021


